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A Sua Excelência 
TIAGO ROCHA 
Prefeito Municipal 
São Gabriel da Palha - ES 

São Gabriel da Palha, ES, 19 de abril de 2023. 
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Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência os projetos de leis abaixo discriminados, 
aprovados na Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania, para sanção deste 
Poder: 

PROJETO DE LEI Nº 14/2023, que "Dispõe sobre a denominação de logradouro público no 
bairro Santa Cecília, Município de São Gabriel da Palha-ES" e, 

PROJETO DE LEI Nº 25/2023, que "Dispõe sobre denominação da unidade Estratégia da 
Saúde da Família - ESF, do Distrito de São Roque da Terra Roxa, Município de São Gabriel 
da Palha-ES e dá outras providências". 

Respeitosamente, 

'-~--- ----~ 
LEONARDO LUIZ V ALBUSA BRAGATO 

Presidente 
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